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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 018/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2025 
 

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 

que o PARECER TÉCNICO Prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao 

disposto no art. 74, Inciso III, “e” da Lei Federal nº. 14.133/21, CONSIDERANDO ainda que o 

PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 

que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de 

Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2025. 

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de prestação de serviços de técnicos jurídicos para 

acompanhamento processual no âmbito do Tribunal de Justiça 

da Bahia no 2º Grau; representação perante o Tribunal de 

Contas da União – TCU; Assessoria e Consultoria em demandas 

relacionadas aos servidores públicos municipais, com 

elaboração de Pareceres, Decretos e Portaria para o 

Departamento Pessoal, Departamento de Tributos e Secretarias 

diversas. 
 

Favorecido: BENTO E BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

  CNPJ Nº. 55.069.305/0001-41. 

Prazo de Execução: 11 (onze) meses. 

Vigência: 03/02/2025 até 31/12/2025. 

Valor Total: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais). 

Fundamento Legal: Art. 74, Inc. III, “e” da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº. 015/2025. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 

artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº. 14.133/21, e que, após seja o presente 

expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Chorrochó – Bahia, 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


